
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA 
CEP 35.420-000 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

FEA 

Lei nº 2.771, de 24 de Setembro de 20
13. 

“Abre créditos suplementares no valor de
 R$ 415.000,00 para reforço 

de dotações constantes na Lei Orçame
ntária vigente ” 

O Povo do Município de Mariana 
por Seus representantes legais apro

vou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 

Art. 1º. Fica autorizada a abertura 
de créditos suplementares ao orçam

ento do Município de Mariana 

no valor de R$ 415.000,00 (quatro
centos é quinze mil reais), em fav

or da Secretaria Municipal de 

Administração, observando as disp
osições inseridas nos artigos 43 da

 Lei nº 4.320, de 17/03/1964 e 

167, inciso V da Constituição Federa
l, para reforço das seguintes dotaçõ

es orçamentárias: 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
 ADMINISTRAÇÃO 

04.01 -SECRETARIA MUNICIP
AL DE ADMINISTRAÇÃO 

Manutenção das Atividades da S
ecretaria de Administração 

Código / Tipo de Recurso: | 100 / Recursos Ordinários 

Fonte: 00.01.0000 - Recursos Ord
inários 

04.122.0001.2.045-339039 — Outro
s Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica: . cc ii 320.000,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE A
DMINISTRAÇÃO 

04.01 -SECRETARIA MUNICIP
AL DE ADMINISTRAÇÃO 

Manutenção das Atividades da Se
cretaria de Administração 

Código / Tipo de Recurso: 1100 / Re
cursos Ordinários 

Fonte: 00.01.0000 - Recursos Ordin
ários 

04.122.0001.2.045-449052 — Equi
pamento e Material Permanent

e......i.ieie ee ee 70.000,00 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL D
E ADMINISTRAÇÃO 

04.01 -SECRETARIA MUNICIP
AL DE ADMINISTRAÇÃO 

Manutenção das Atividades da S
ecretaria de Administração 

Código / Tipo de Recurso: 1100 / 
Recursos Ordinários 

Fonte; 00.01.0000 - Recursos Ordin
ários 

04,122.0001.2.045-339030 — Materi
al de CONSUMO.....

...11iees ss eem 25.000,
00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
 .........................................................

........... R$ 415.000,00 

Art. 2º. O montante necessário para a abertu
ra do crédito de que trata o artigo a

nterior será decorrente 

de recursos provenientes do exces
so de arrecadação no valor de R$

 415.000,00 (quatrocentos e 

quinze mil reais), oriundos de fo
nte 0.01.0000 - Recursos Ordinários, conforme i

nciso , $ 1º do 

artigo 43 da Lei nº 4,320/64. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na dat
a de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em
 contrário. 

MANDO, portanto, a todos à quem o conhecimento e execuç
ão desta Lei pertencer, que a 

cumpram e a façam cumprir, tão in
teiramente como nela se contém. 

Mariana, 24 de setembro d 2013 

/ 
tá Neto 

Wininal de Mariana 


